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FUTEBOL COM TATENTO

DATA I DATE:

Processos Decididos @rtrolos) "14/02/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos. divulgom-se, por extroto, os

Deliberoçöes proferidos pelo Conselho de Disciplino do Federoçõo Porlugueso de Futebol - Secçöo

Profissionol, no suo reuniÕo de hoje:

. DecisÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 26-16/17;

. AcórdÕo proferido no ômbito Processo de lnquérilo n.o l3-17l18;

o Despocho - DecisÕo proferido no ômbito do Processo de lnquérilo n.o 20-17 /18:
o DecisÕo proferido no ômbito Processo de Inquérito n.o 23-17 /18;
. AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinot n.o 39-17 /18;
. Acórdõo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 33-17/18;

. Acórdöo proferÌdo no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 41-'17 /18.

Com os melhores cumprimentos,

rbt^{ A<
Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Ánexos: Exlroìos
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PR0Fr55l0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 26-16/17

ARGUIDOS: Joöo Monuel Nogueiro lgrejos Moreiro e Joôo Monuel Cobrol Formosinho

SimÕes, ombos Delegodos do Ligo Portugueso de Futebol Profissionol

OBJETO: Omissöo de informoções no Relotório dos Delegodos do Ligo referente oo jogo

n." '1090ó, disputodo entre rrSporting Clube de Brogo - Futebol, SAD / Os Belenenses -
Sociedode Desportivo de Futebol, SADI, reolizodo no dio 30 de outubro de 201ó, o

contor poro o 9.o jornodo do "Ligo NOS".

NORMASAPTICADAS:Arligos55.o,n.o l,olíneoo), l9ó." e245.o, n.os l,4e6,do RDLPFP2OIó

e ortigo ó5.o, n.o 2, olíneo r/, do RCLP!P2}I6.

DECISAO

Absolver os Arguidos Joõo Monuel Nogueiro lgrejos Moreiro e Joõo Monuel Cobrol

Formosinho Simões do prótico do infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo 196.0 do

RDtPFP2OT ó.

Oeiros, Ctdode do F uf ebol , 1 4 de f evereiro de 20 1 B.

O Conselho de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol, Secçöo Profissionol

FPF
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ffi CONSELHO DE

DISC¡PL¡NA
sEcçÃo PR0FrssroNAL

EXTRATO

Processo de lnquérito N.o I 3-17 /18

OBJETO: Apuromento dos foctos relocionodos com os equipomentos dos equipos de

orbitrogem dos jogos integrodos no l2o jornodo do Ligo NOS.

NORMAS APIICADAS: Artigos 202o, nol ,266.',267 .on. o 3 e ortigo 280.o n.o 3 RDLPFP2OI 7 e

ortigo 10.o, no2, olíneos o) e e), do RALPFP2OI Z.

DECTSÃO

Acordom os membros do Secçöo Profissionol do Conselho de Disciplino do FPF em

ordenor o orquivomento do presente processo de inquérito, por inexistêncio de indícios

do próiico de quolquer infroçõo disciplinor.

Cidode do Futebol, l4 de fevereiro de 20lB

O Conselho de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol, Secçöo Profissionol.

FPF

Página 1 de 1

reoennçÂo PoRTUcUESA D€ FUTeBor fpf.pt



ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PR0fl55¡0NAL

EXTRATO

Processo de lnquérilo N.o 20-17l18

OBJECTO: Averiguoçöo do eventuol existêncio de infrocções disciplinores, por ocosiöo

do jogo oficiolmente idenlificodo sob o n.o I 1602, o contor poro o 1ó.o jornodo do Ligo

NOS, disputodo no dio 03.01 .2018, no Estódio do Luz, e que opôs o Sport Lisboo e Benfico

- Futebol. SAD ò Sporting Clube de Portugol- Futebol, SAD, concretomente quonto ò

foctuolidode concernente ò ediçõo do jornol trO JOGOI, do dio 05.01 .20.lB.

DECISÃO

Defere-se o proposto do ComissÕo de lnstrutores do Ligo Portugueso de Futebol

Profissionol e, em conformidode, determino-se:

l. O orquivomento dos outos (o) no que respeito oo treinodor principol do Sport Lisboo

e Benfico - Futebol, SAD, RuiCorlos Pinho do Vitório e (b) quonto o José Eduordo Soores

Moniz, Vogoldo Conselho de Administroçõo do sobredito SAD.

ll. Ao obrigo do disposto nos n.os I e 2 do ortigo 2ó8.'RDLPFP2016 o conversõo do

presente processo de inquérito em processo disciplinor ... (que leró por Arguidos outros

Agentes Desporlivos).

Oeiros, Cidode do Futebol, oos l4 de fevereiro de 20lB

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPF
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M CONsELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÂO PR0Fr55t0NAL

EXTRATO

Processo de Inquérito N.o 23-l 7/18

PARTICIPANTE: Associoçöo Nocionol de Treinodores

OBJETO: Apuromento dos foctos porticipodos pelo AssocioçÕo Nocionol dos

Treinodores de Futebol respeitonte Ò oluoçÕo do "Os Belenenses" - Sociedode

Desportivo de Futebol SAD e do Treinodor Adjunto de "Os Belenenses" - Sociedode

Desportivo de Futebol SAD, Sr. Jorge Monuel Rebelo Fernondes "Silos", no jogo n' I l90l ,

o contor poro o l9' jornodo do Ligo NOS, disputodo no dio 20 de joneiro de 201B, entre

o Morítimo do Modeiro, Fulebol SAD e "Os Belenenses" - Sociedode Desportivo de

FutebolSAD.

NORMAS APIICADAS: Artigos 9 6' A, 1 41o, 1óBo, no 1, 266.", 267o, n.o 3 e 280o n.o 3 do RDLpFp

e B2o , no 3 e 9l o. no I , c), do RCLPFP.

DECrSÃO

Acordom os membros do Secçõo Profissionol do Conselho de Disciplino do FPF em

ordenor o orquivomento do presente processo de inquérito, por inexistêncio de indícios

do prótico de quolquer infroçÕo disciplinor pelo "Os Belenenses" - Sociedode

Desporlivo de Futebol, SAD e pelo Jorge Monuel Rebelo Fernondes "silos", seu treinodor-

odjunto, no jogo oficiolmente identificodo sob o n.o I 
,l90ì 

, o contor poro o l9.o jornodo

do Ligo NOS, disputodo no dio 20.01 .2018, que opôs o Morítimo do Modeiro - Futebol.

SAD ò "Os Belenenses" - Sociedode Desportivo de Futebol, SAD.

Cidode do Futebol, l4 de fevereiro de 201B

O Conselho de Disciplino do Federoçõo Porlugueso de Futebol, Secçõo Profissionol

FPF
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M
CONSELHO DE

DISCIPLINA
sËcÇÂo PRoFrSSr0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 39-l 7/18

ARGUIDO: Futebol Clube de Arouco - Futebol, SDUQ, Ldo

OBJEïO: Funcionomento deficiente do sistemo de videovigilôncio no jogo n.o 2ló0ì

(204.01..l5.l)disputodo entreqFutebol Clube de Arouco- Futebol SDUQ, Ldo / LeixÕes

Sport Clube - Fufebol, SADI, reolizodo no dio l0 de dezembro de 20'17, no Estódio

Municipol de Arouco, o contor poro o I ó.o jornodo do Ligo "LEDMAN LigoPRO".

NORMAS APIICADAS: Artigo 127.", n." l, do RDLPFP2OI7, ortigo 35.o, n.o l, olíneo f), do

RCLPFP2Ol7, artigo ó.o, olíneo u/, do Regulomento de PrevençÕo do ViolêncÌo (Anexo Vl

oo RCLPFP2017) do ortigo I B.o, n.os I e 2, do Lei n.o 39 /2009 , de 30 de julho.

DECrSÃO

Condenor o Arguido Futebol Clube de Arouco - Fulebol, SDUO, Ldo. pelo prótico do

infroçõo disciplinor p. e p. pelo orligo 127.o, n.o l, do RD[PFP2017, por violoçõo do ortigo

35.o, n.o l, olíneo l), do RCtPtP2Ol7, do orligo ó.o, olíneo u), do Regulomenlo de

Prevençõo do Violêncio (Anexo Vl oo RCtPtP20lT) e do ortigo 18.o, n.os I e 2, do lein.o

39/2009, de 30 de julho, no sonçõo de multo que se fixo em € 215,00 (duzentos e quinze

euros).

Oeiros, Cidode do Futebol, l4 de fevereiro de 2018.

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPF
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M CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÂ0 PR0FlsSt0NAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 33-17/18

PARTES:

Recorrente: Futebol Clube do Porto - FutebolSAD

Recorrido: Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol do FPF

OBJEïO: Decisõo condenotório proferido em processo sumório no dio lg de dezembro

de 2017, publicitodo otrovés do comunicodo oficiol n.o 140 do LPFP, que soncionou o

recorrente com multos no volor totol de € 5.321,00 (cinco mil trezentos e vinte e um

euros), nos termos dos ortigos 127 .", n.o I - por violoçÕo do disposlo nos ortigos 35.o, n.o I ,

ol. f./ do Regulomento dos Competições Orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Futebol

Profissionol , e 6.", olíneo g) e 9.', n.o I , olíneo m/, ponto vi., do Anexo Vl do RCLPIP2017-

e 187.", n.o l, olíneos o) e b). ombos do Regulomento Disciplinor dos Competições

Orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Futebol Profissionol, por foctos ocorridos no jogo

ttFutebol Clube do Porto - FutebolSAD / Sport Lisboo e Benfico - Futebol SADI, reolizodo

no dio 0l de dezembro de 201 7, o contor poro o 13.' jornodo do Ligo NOS.

NORMAS API.ICADAS:

lnfroçõo disciplinor - Arligos 13.o, olíneo f);52.",53.o, n.os l, olíneo o), e2;187.0, n.o l,
olíneos o) e b), [ex vi ortigo 5ó.o, n.o 3] todos do RDLPFP2}I7 e ortigo 127.0, n.o I do

RDLPFP20I 7 , [ex vi ortigos ó.o, olíneo g) e 9.o, n.o I , olíneo m/, ponto vi., do Anexo Vl do

RCLPFP2OIZ e ortigo 35.o, n.o l, ol. f) do RCLPFP2017|.

Procedimento disciplinor- Artigos262J,n.o 2,290.o o293,'e296.o (ex vi ort. 291.o,n.o 2),

todos do RDLPFP2017 . Artigo ó5.o, n.os 2, olíneo il, 3 e 4, do RCLPIP2017.

FPF

DECrSÃO

Julgodo improcedenle o presente Recurso Hierórquico lmpróprio

conseguenfemente, confirmodo o decisõo disciplinor recorrido.

Cidode do Futebol, l4 de fevereiro de 20lB

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol do FPF

e
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M CONSELHO DE

DISCIPL¡NA
sEcçÃo PRoF¡5St0NAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 4l -17 /18

RECORRENTE: Futebol Clube do Porto - Futebol, SAD

RECORR¡DO: Conselho de Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol - Secçöo

Profissionol (decisõo singulor)

OBJETO: O despocho decisório proferido em 30 de joneiro de 2018, no ômbito do

Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 37-2017 /2018, que rejeitou o recurso, por

extemporoneidode.

NORMAS APIICADAS: Artigos 14.o, n.os 1,2e 4,215.o, n.o 2,216.o, n.os l. 2e8,222.",n.o 1,

223.o,n." 2,258.o,n.o 1,262.o,290.",291.o,292.o,293j e296." (ex vi ort. 291.o,n." 2). todos

do RDLPFP2OI 7; ortigos 22.o, n.os 3 e 4 e 23.", n.os 2, 3, 4, olíneo b) e 6, do Regimento do

Conselho de Disciplino do FPF.

DECTSÃO

Julgor improcedente o presente Recurso Hierórquico lmpróprio e, consequentemente,

é confirmodo o despocho decisório recorrido.

Oeiros, Cidode do Fufebol, l4 de fevereiro de 201B.

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPF
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